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Recorrente	 BANCO ITAU SA

Recorrida	 DRP SÃO PAULO SUL - SP

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/01/1995 a 28/02/2005

Ementa: NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO —
PRAZO DECADENCIAL PARA APURAÇÃO DO CRÉDITO
PREVIDENCIÁRIO. 10 ANOS.

INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL COM IDÊNTICO
PEDIDO. — ACRÉSCIMOS LEGAIS. INCIDÊNCIA.

• O prazo para constituição do crédito previdenciário é de 10 anos,
conforme previsão expressa no art. 45 da Lei n° 8.212 de 1991.

Não é possível o conhecimento da inconstitucionalidade de atos
normativos pelo Poder Executivo.

A propositura de ação judicial com idêntico pedido, impede o
conhecimento nesse ponto pelo órgão julgador administrativo.

O lançamento não merece retoque quanto aos juros e a multa
moratória, em função de ter seguido os ditames legais.

Recurso Voluntário Conhecido em parte, e nesta parte, Nega* o.

•

,g3/4'ff'	 •

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos rejeitada a preliminar de decadência e, no
mérito, conhecido do recurso em parte, e nesta parte, negado provimento por maioria, nos
termos do voto do relator. Vencidos na preliminar e no mérito os Conselheiros Damião
Cordeiro de Moraes que apresentará declaração de voto, Manoel Coelho Arruda Junior e a
Conselheira Renata Souza Rocha.

1.1ci
JULI ES VIEIRA GOMES

Presid e

eaéllust?,-- e:	 • • /EIRA,

Relator

•

•

•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior,
Liege Lacroix Thomasi, Adriana Sato e Renata Souza Rocha (Suplente)
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, incluindo as destinadas ao financiamento
dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, bem como as destinadas aos Terceiros O
período do presente levantamento abrange as competências janeiro de 1995 a fevereiro de
2005, fls. 93 a 99, referente ao pagamento a título de reembolso-babá.

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa pelo recorrente, fls.
128 a 149.

A unidade da Receita Federal do Brasil comandou diligência fiscal, conforme
fls. 238 a 245; para que fosse revisto o reenquadramento das contribuições devidas pelos
segurados empregados observando-se as faixas salariais. A fiscalização prestou informações às
fls. 255 a 257.

Cientificado do resultado da diligência, fl. 263, a notificada manifestou-se às fls.
265 a267.

A Decisão-Notificação confirmou a procedência, em parte, do lançamento, fls.
299 a 316. Foi retificado o lançamento em relação a parcela devida pelos segurados
empregados.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso,
conforme fls. 323 a 337. Em síntese, a recorrente alega o seguinte:

• Parte do lançamento já foi atinge pela fluência do prazo decadencial;
• O crédito encontrava-se com exigibilidade suspensa, não poderia ter sido

constituído o presente crédito;
• Não é possível a imposição de multa, conforme previsto no art. 63 da Lei

9430;
• É inconstitucional o adicional de 2,5% imputado às instituições financeiras;
• Não pode ser exigida a contribuição destinada ao INCRA;
• Requer a nulidade da presente NFLD.

A unidade descentralizada da SRP apresenta suas contra-razões às fls. 347 a
348. O órgão previdenciário alega, em síntese, que:

• Não foram trazidos novos elementos;
• Requerendo, por fim, que seja negado provimento ao recurso.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA, Relator

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 346.
Pressuposto superado, passo para o exame das questões preliminares ao mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES: 

Quanto à questão preliminar suscitada pela recorrente de que o lançamento já
feira atingido pela decadência, razão não lhe confiro.

O CTN dispõe sobre normas gerais em matéria tributária, especialmente acerca
da prescrição e da decadência. Estabelecendo normas gerais, a legislação ordinária pode dispor
sobre normas específicas e assim o prazo decadencial previsto no art. 45 da Lei n ° 8.212/1991
é compatível com o ordenamento jurídico, conforme demonstrarei a seguir.

Não se pode esquecer que a Constituição Federal em seu artigo 146, III reservou
à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria tributária. Dessa forma as normas
gerais estão dispostas no CTN, entretanto normas especificas se tiverem de acordo com o
disposto no CTN adquirem sua validade. Assim, o próprio CTN em seu artigo 97, VI dispõe
que somente a lei pode estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. O instituto da decadência é modalidade
de extinção do crédito tributário, conforme previsto no art. 156, V do CTN, e sendo assim pode
ser regulado por lei ordinária.

Além do mais, o art. 150, § 4° do CTN dispõe que a lei pode alterar o prazo à
• homologação do tributo, que pelo CTN é de 5 anos. Sabemos que em regra, as contribuições
previdenciárias são lançadas por homologação, e assim a Lei n. 8.212/1991, poderia alterar o
prazo para 10 anos, conforme previsão no próprio CTN.

O prazo decadencial para levantamento das contribuições previdenciárias não
surgiu somente em 1999, mas está previsto em lei especifica da previdência social, art. 45 da
Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito. Desse modo foi correta a aplicação do instituto pelo
órgão fiscalizador:

Art.45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos
extingue-se após 10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vicio formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

(.)

Quanto à suposta inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212, não cabe tal
análise na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional, razão pela qual são aplicáveis os azos
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regulados na Lei n ° 8.212/1991 em matéria de decadência e prescrição relativas às
contribuições previdenciárias.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, segue
trecho do Parecer/CJ n ° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência Social em 28/1/1997.

Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o Supremo
Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a inconstitucionalidade de lei
ordinária. Ora, essa assertiva não quer dizer que a administração não
tem o dever de propor ou aplicar leis compatíveis com a Constituição.
Se o destinatário de uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretório
Excelso é o órgão competente para tal declaração. Já o administrador
ou servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o
seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há
manifestação definitiva do STF a respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas
disposições. Nesse mesmo sentido segue trecho do Parecer/CJ n ° 2.547, aprovado pelo
Ministro da Previdência Social em 23/8/2001.

Ante o exposto, esta Consultoria Jurídica posiciona-se no sentido de
que a Administração deve abster-se de reconhecer ou declarar a
inconstitucionalidade e, sobretudo, de aplicar tal reconhecimento ou
declaração nos casos em concreto, de leis, dispositivos legais e atos
normativos que não tenham sido assim expressamente declarados pelos
órgãos jurisdicionais e políticos competentes ou reconhecidos pela
Chefia do Poder Executivo.

Não há como esse Colegiado recusar cumprimento à Lei n ° 8.212/1991, sem lhe
afastar a presunção de constitucionalidade. Não cabe o disfarce de não aplicação da Lei n
8.212, sob o argumento de que deve prevalecer a lei complementar, no caso o CTN, pois se tal
argumento prosperasse os tribunais judiciários não teriam que submeter a questão à Corte
Especial ou ao Pleno. Mesmo porquê, por uma questão lógica não se pode declarar a
ilegalidade de uma lei, que é posterior ao CTN, e além do mais é especifica. De acordo com a
Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho de Contribuintes não pode ser
declarada inconstitucionalidade de norma pela Administração.

SÚMULA N ° 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

Desse modo, voto no sentido de rejeitar a preliminar ao mérito, ratificando a
aplicação do prazo decadencial de dez anos, previsto no art. 45 da Lei n 8.212/1991, para
constituição do crédito previdenciário.

)‘).
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Quanto ao mérito de incidir ou não contribuições previdenciárias sobre o
reembolso-babá, a questão foi levada ao Poder Judiciário, conforme mandado de segurança às
fls. 157 a 176, e a decisão nessa esfera subjuga a administrativa, portanto é matéria que não
pode ser conhecida por este Colegiado.

De acordo com o disposto no art. 126, § 3° da Lei n° 8.213/1991, a propositura• pelo beneficiário ou contribuinte, de ação que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual
versa o processo administrativo importa renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa
e desistência do recurso interposto. Toda a matéria litigiosa no Judiciário impede o
conhecimento administrativo.

Quanto à formalidade, a presente NFLD não merece reparo, tendo o Auditor-
Fiscal seguido o procedimento normativo para sua lavratura. Mesmo porquê o prazo
decadencial para constituição do crédito não está sujeito à suspensão ou à interrupção. Assim,
para evitar a ocorrência da decadência, a fiscalização previdenciária tem o dever de constituir o

• crédito, mesmo que esteja sendo discutido judicialmente. 	 •

De acordo com o art. 63 da Lei n ° 9.430/1996, a multa de oficio somente não
será exigida quando a exigibilidade estiver suspensa na forma do art. 151; inciso IV do CTN,
nestas palavras:

Art. 63. Não caberá lançamento de multa de oficio na constituição do
crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributos
e contribuições de competência da União, cuja exigibilidade houver
sido suspensa na forma do inciso IV do art. 151 da Lei n°5.172, de 25
de outubro de 1966.

Não se pode confundir multa de oficio com a multa moratória O caput do art.
63 da Lei 9.430, impede o lançamento da multa de oficio, mas não a moratória, que pode ser
cobrada se não obedecido o disposto no § 2° do mesmo artigo. Além do que esse parágrafo
menciona que a cobrança da multa moratória será interrompida, mas não dispensada.

Na forma do § 2° da Lei n ° 9.430, o que ocorre é a interrupção da incidência da
multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da
decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição. Tal interrupção somente terá
efeitos se houver o pagamento no prazo de 30 dias a contar da decisão judicial.

Mesmo que o restante desse Colegiado entendesse pela não aplicação da multa
da forma como foi cobrada, ainda deveria manter no nível mínimo como se a cobrança não
tivesse sido realizada por meio de lançamento fiscal, na forma do art. 35, inciso I da Lei n
8.212/1991.

A suspensão da exigibilidade do crédito não quer dizer necessariamente
suspensão da cobrança da multa moratória, uma vez que a multa moratória é devida desde o
vencimento do tributo até o instante de extinção do crédito. Por exemplo, a apresentação de
impugnação tempestiva suspende a exigibilidade do crédito, mas não suspende a fluência dos
juros e da multa moratórios.

t.1
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De qualquer modo, por meio de decisão judicial, nunca serão dispensados os
juros moratórios. Desse modo, a aplicação da taxa Selic foi correta pelo órgão previdenciário.

A cobrança de juros está prevista em lei especifica da previdência social, art. 34
da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice pela
autarquia previdenciária:

Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SEL1C, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação _ 	 _ _

-	 -	 dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Parágrafo único. O percentual dos juros mora tórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá

•a um por cento.

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n° 475904, publicado
no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA.
VALIDADE. MATÉRIA FÁ77CA. SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE
JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento
dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento
de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 07/3711. No caso de execução de dívida
fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo
não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há
confronto com o art. 161, ,sç °, do CM A aplicação de tal Taxa já está
consagrada por esta Cone, e é devida a partir da sua instituição, isto
é, 1701/1996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente
conhecido, e na parte conhecida, desprovido.

Quanto à inconstitucionalidade do adicional de 2,5% das instituições
financeiras, não cabe tal análise na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade
administrativa a recusa ao cumprimento de norma supostamente inconstitucional.

A previsão do adicional está expressamente prevista em lei, no caso o art. 22, §
1° da Lei n o. 8.212 de 1991, nestas palavras:

Isz No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito,
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário,
sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários,
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito,
empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos
de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada
abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no
art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por
cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo.

•
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(Redação dada pela Lei n° 9.876, de 26.11.99) (Vide Medida
Provisória n°2.158-35. de 24.8.2001)

A redação original do dispositivo era a seguinte:

Art. 22 (...)

§ I° No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito,
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário,
sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários,
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito,
empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos
de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada

-abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no
artigo 23, é devida a contribuição adicional de 2,5% (dois inteiros e
cinco décimos por cento) sobre a base de cálculo definida no inciso I
deste artigo.

Há base constitucional para alterações de alíquotas em função da atividade
econômica do contribuinte, conforme expressamente previsto no art. 195, § 90 da Carta da
República.

De acordo com a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho de
Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração.

SÚMULA N ° 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

A cobrança das contribuições destinadas ao INCRA está prevista em lei,
conforme fundamentação legal, fls. 66 a 72, estando perfeitamente compatível com o
ordenamento jurídico vigente.

Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao
INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Nesse sentido é o entendimento do STF,
conforme ementa no Agravo Regimental do Recuso Extraordinário de n ° 211.190, publicado
no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO
NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput, da Constituição
Federal, preceitua que a seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, sem expender qualquer
consideração acerca da exigibilidade de empresa urbana da
contribuição social destinada a financiar o FUNRURAL. Precedentes.
Agravo regimental não provido.

jee-
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Quanto ao pedido de sobrestarnento do feito até o julgamento final da demanda
judicial; tal pedido somente merece guarida enquanto o crédito estiver com exigibilidade
suspensa na forma do art. 151 do CTN. Tal acompanhamento será realizado pela Procuradoria
da Fazenda Nacional.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO PARCIAL do recurso, para
NEGAR-LHE PROVIMENTO na parte objeto de conhecimento.

É COMO STOM.

-	 -

Sala das Sessões, em 07 de Maio.; 2008 	 •

4P°
(ta

i•mb• ilEIRA

Declaração de Voto

1. Entendo, data venta daqueles que não trilham o mesmo caminho, que o prazo
decadencial de 10 anos deve ser afastado em virtude da prevalência do limite determinado pelo
CTN, qual seja, de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado.

• 2. Isto porque, levo em consideração que o artigo 146, inciso III, alínea `b", do
CTN, determina claramente que cabe à Lei Complementar estabelecer normas gerais de
prescrição e decadência. Não sendo admissivel que a Lei 8.212/91 tomasse a iniciativa de
estabelecer prazo diferenciado para as contribuições sociais.

3. A vedação toma mais relevo ainda se considerado o• entendimento
predominando nos Tribunais Superiores (STF/STJ). Confira-se, respectivamente:

"STF - Todas as contribuições, sem exceção, sujeitam-se à lei
complementar de normas gerais, assim ao C.T.N. (art. 146, III, ex vi do
disposto no art. 149). Isto não quer dizer que a instituição dessas
contribuições exige lei complementar: porque não são impostos, não
há a exigência no sentido de que os seus fatos geradores, bases de
cálculo e contribuintes estejam definidos em lei complementar (art.
146, I(I, a). A questão da prescrição e da decadência, entretanto,-
parece-me pacifica. É que tais institutos são próprios da lei
complementar de normas gerais (art. 146, Hl, '6'). Quer dizer, os
prazos de decadência e de prescrição inscritos na lei complementar de

er's	
.
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normas gerais (CT7V) são aplicáveis, agora por expressa previsão
constitucional, às contribuições parafiscais (CF., art. 146, HL b; art.
149)." (Y1P; Tribunal Pleno, RE n° 148.754-2 QO/RJ, rel. Min. Carlos
Velloso, redator p/acárdão Min. Francisco Rezelç DJU de 04/03/1994,

pg. 03290)

"2. STJ - As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a
seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de
1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o
disposto no art. 146, 111, b, da Constituição, segundo o qual cabe à lei
complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e
decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a
fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de
inconstitucionalidade formal o art. 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou
em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das
contribuições sociais devidas à Previdência SociaL 3. Instauração do
incidente de inconstitucionalidade perante a Corte Especial (CF, art.

• 97; CPC, arts. 480-482, RISTJ, art. 200)". (STJ, 1° T, AgRg no REsp
n° 616.348/MG, ReL Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 14/02/2005,
pg. 144 - destacamos)

4. Considerando o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, que fixou prazo de 10 anos,
também sou daqueles que entendem, evidentemente, que as leis gozam de presunção de
legalidade enquanto não declaradas inconstitucionais. De forma que o incidente de
inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de paralisar os feitos acerca
do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal infraconstitucional
tem eficácia inter partes.

5. No entanto, partindo do pressuposto de que discussão não há mais sobre a
natureza tributária da contribuição social previdenciária, pois o Supremo Tribunal Federal
passou a reconhecê-la já a partir da Constituição Federal de 1967 e com a Emenda n° 1/69,
com todas as implicações decorrentes (aplicação dos princípios tributários, das limitações ao
poder de tributar, das prerrogativas legais para cobrança dos créditos tributários etc), é forço
admitir um conflito entre a norma previdenciária, que fixou prazo decadencial de dez anos e a
tributária, que estabeleceu o limite de cinco anos.

6. E o conflito entre normas quem resolve é a Constituição, pois é esta que
distribui as competências. Sendo assim, peço licença pra repisar, pois para mim é suficiente o
argumento, que o STF já deixou assentado que "todas as contribuições, sem exceção, sujeitam-
se à lei complementar de normas gerais, assim ao C.T.N. (art. 146, III, ex vi do disposto no art. 	 *
149)", incluindo por certo a decadência (RE n° 148.754-2)

7. Diga-se, também, que no presente caso não se trata de declarar a
inconstitucionalidade ou a ilegalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91, mas de aplicar norma
que traduz perfeitamente o prazo decadencial a ser aplicado à hipótese dos autos, já que esse
instituto é próprio da lei complementar de normas gerais (cf. art. 146, III, `b').

8. Desta forma, acolho a preliminar batalhada pelo contribuinte no sentido de
que parte do débito lançado foi alcançada pela decadência qüinqüenal.

9. No mérito, entendo que a empresa tem razão em suas razões recursais. Isto
porque, consta dos autos a informação de que o crédito lançado está com a exigib . *dade

et,



2° CCiME - C s u..t .	. a
conwrRE com-6-17.kacaNAL
Bresine a3 	 0€ 

Processo n.° 35464.00431712006-46 	 CCO2/CO5 .Isis Sousa Moura
Acórdão n.° 205-00552	 Matr. 4295 	 Fls. 362

suspensa por força de decisão judicial (MS n.° 96.0030946-9). E a liminar concedida é causa
suficiente para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, IV, do
Código Tributário Nacional — CTN, podendo o fisco tão somente efetuar o lançamento para
prevenir a decadência.

10. E a multa moratória também não poderia ser aplicada no presente caso, pois
encontra vedação no art. 63 da Lei n° 9.430/96.

11.Feitas estas considerações, voto por dar provimento ao recurso, nesta parte.

Damião Cor* tiro de Moraes

•

_
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